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HAR PARA CRESCER 

LEI COMPLEMENTAR N" 034/2006, DE 21 DE NOV~MBRO DE 2006. 

44 lnstitui a concessão llc bónus aos integrantes do Quadro 
do 1\lagisCério da Rede l\hmicipaJ <.le Ensino Infantil e dá 
ou• rns providên( ias". 

FAÇO SABE:R que a Càniarn l\l11111cipal A Pl{OVOU e eu JAMI L 
SERON, Prefeito Municipal de TabapÜã. Estado de Sào Paulo. usando das atribuições que 
me são confendas por Lei , S.\NCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme 
Autógrafo nº 059, de 2 L de Novembro de :2006, onu11do <.l o Projeto de Lei Complementar 
004, de 1 7 de Novembro de 2006. 

ArL J º-fica, o Poder ExeçutiH> t.le TabapuiL autorizado a conceder duran le o 
exercício de 2006, nos lennos desta Ler Complementar. bônus aos integrantes do Quadro 
do Magistério da Rede Muniçipal de Ens1no Jníanlil e Diretor Mu nicipal de Educação, 
para fins de cumprimento do que <l1spàe o arl 2 l: <la Co 11st1tu ição Federal e legis lação 
nacional pertinente. 

Arl. 2"- O bônus co11stitui va.nlagem pecuniana a ser concedida uma linica vez 
no exerciicio de 2006, aos servi<lorcs refo1 1dos no artigo 1 ", na foi ma a ser regulamentada 
por Decrc~t~ . 

Art. 3º- A i111portfü1cia a ser paga a títul o <lc bónus não· se incorvora aos 
vencimentos ou salàrios pam nenhum eforto e não será considerada para cálculo de 
qualquer outra van tagem pecuhiária, inci<li11do sobte reforida importáncia, quando for o 
caso, os descontos legais prev is tos na legis lação nacional vigente. 

A rt. 4 º- f'icam fixadas as datas-base de O 1 ele fe\,erciro de 2006 a 30 de 
novembro de 2006, para efeito de cá lculos funcio11ais e Ji11ancei1 os, a ser considerada para 
fins de concessão do bô11us de que lrnla o a1t1go l ~' d..:sla lei complcn1cntar. 

Art. 5"- O Poder Executivo regularnent.má por decreto csl.1 ler complementar no 
prazo de 15 (quinze) dias a coutar da Jata c.lt: sua public;:iç:lo. 

Art. 6"- As despesas deco11u1tc. dl:sta Lei ( 0111µle1rnm1ar sedio nsseguradas 
com os nccurso::. linancciros transferido!:> ao fl.lt 1111up1<1, t> nundos dos recursos ·v inculadios ao 
ensino, conforme o art. 212 da Cunst11ui1,ão hxk-1al e 011cra1ão a tlolé:it;ào consignada no 
orçamen to v1gcnle, sob a c..lass if'it.,tçào. 02 ü.5 D1ret0na t\· lu11H.:1pal de Educaçiio -
12.365.0009.20 14 Mn11ulenç<1 o e De::.cn volv11rn.:11ln do E11.s i110 lnfanlil- J. 1.90.1 1 
Vencimentos e Va11lagc11s F1 as - Pessoal Civil. 
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Art. 7"- Esta lei entrara em vigo1 na uata <lc sua p~blicação. 

Art. 8°- Revogam-se as disposi~·ões em contrario. 

Prefcituia Municipal de Tabapuã, aos 21 dias do mês ue novembro de 2006. 

Registrada e publicada por afi:\ação em locaJ de costume desta Prefeitura, na data 
supra. 

~()é7 -
FLA VIO GAN~l DE OLlVElRA 

Diretor Administrativo 

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PEREIRA, 1.607 - CENTRO - FONE: (17) 3562-9022 / FAX: (17) 3562-9020 • CEP. 15.880-000 • TABAPUÃ - SP 


